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PUBLICAÇÃO DA PORTARIA N.º 07, DE 14 DE JUNHO DE 2021      
 
 

Altera os Blocos de atuações da 4ª e 9ª Procuradorias de Contas, 
definidos pela Portaria MPC n.º 01/2021, em razão da declaração de 
suspeição/impedimento informado no Processo SEI 009707/2020, 
para o biênio 2021/2022. 
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O PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
substituição, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 114, inciso II e III, e 115 da Lei Estadual nº 2.423, 
de 10 dezembro de 1996, e os artigos 57, 58, parágrafo único, e 59, incisos I, IV, e V, da Resolução nº 04, de 23 de 
maio de 2002 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas); 
 
CONSIDERANDO o § 1º do artigo 115 da Lei n.º 2.423, de 10 de dezembro de 1996, introduzido pela Lei 
complementar n.º 204, de 16 de janeiro de 2020; 
 
CONSIDERANDO o disposto art. 4º e parágrafos 4º, 5º, 6º e 7º da Portaria n.º 14, de 03 de outubro de 2018, que 
determinam o sorteio a cada biênio dos Blocos de distribuição das Procuradorias de Contas, realizado pela Portaria 
n.º 01, de 15 de janeiro de 2021 (biênio 2021/2022);  
 
CONSIDERANDO a declaração de impedimento do Procurador Titular da 4ª Procuradoria de Contas para oficiar nas 
contas de todas as Unidades Gestoras do Estado do Amazonas, através do Processo SEI 009707/2020 (Memorando 
03/2020-CASA/MPC, Id.0129974), o que determina redistribuição destes órgãos de forma aleatória entre todas as 
Procuradorias de Contas.  
 

 
RESOLVE 

 
 Art. 1º Após de sorteio a Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer – SEMJEL, fica excluída do bloco 
de atuação da 9ª Procuradoria de Contas e passa a compor o Bloco de atuações da 4 ª Procuradoria de Contas, para 
o biênio de 2021/2022. 
 
Art. 2º A Unidade de Gerenciamento de Projetos Especiais 2 – UGPE-2, do Bloco da 4ª Procuradoria de Contas 
fica inserida no Bloco de atuação da 9ª Procuradoria de Contas, para o biênio de 2021/2022. 
 
Art. 3º Os Blocos de atuações das duas Procuradorias passam a conter as modificações do Anexo I deste ato 

administrativo.    

 

Art. 4º Determinar à Diretoria do Ministério Público que adote as providências para conferir publicidade ao presente 

ato e consolidar a presente alteração no texto da Portaria n.º 14 de 03 de outubro de 2018, com alteração do Anexo 

I, dado pela Portaria n.º 01, de 15 de janeiro de 2021.   

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em 14 de junho de 2021. 
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JOÃO BARROSO DE SOUZA 
Procurador-Geral  
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ATOS NORMATIVOS 

 
 

Sem Publicação 

 


